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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
                   EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0187/2023 

 
 
A ementa e o art. 1º do Projeto de Lei nº 0187/2023 passam a ter a 

seguinte redação: 
 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos de cessão 
onerosa de direito à denominação de eventos e equipamentos 
públicos no Estado de Santa Catarina (Naming Rights).  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, com a iniciativa 

privada, contratos de cessão onerosa de direito à denominação de eventos  e   
equipamentos   públicos   estaduais   que  desempenhem   atividades   dirigidas   à   
saúde,   cultura,   esportes,   educação,   assistência   social,  lazer   e   recreação,   
meio   ambiente,   mobilidade   urbana   e   promoção   de   investimentos, 
competitividade e desenvolvimento, atendidos os requisitos previstos nesta Lei e na 
Lei nacional nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, bem como ao princípio da moralidade 
administrativa.   

 
Parágrafo único. É vedada a denominação de entes públicos, de 

locais históricos, de pontos de identidade comum e outros de mesma natureza. 
 
 
 

 
 
 
 
 
               Deputada Ana Campagnolo 
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